
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3524709.420.00004662/2025-21

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 280/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Planejamento Urbano, através do Departamento de
Agropecuária e Meio Ambiente, informa que o Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) foi criado através da Lei nº
709/1985 e reformulado através das Leis nº 1239/1999, 2169/2013,
2629/2019 e 2991/2024.

 
Atualmente o COMDEMA é representado pelas entidades

conforme Portarias de Nomeação nº 668/2024 e 536/2025.
 
O Regimento Interno do Conselho foi instituído por meio do

Decreto nº 1958/1999 e alterado pelos Decretos nº 3000/2012 e
3525/2017.

 
O Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA) foi instituído em

27 de agosto de 2012, através da Lei nº 2.108, a qual estabelece as fontes
de receitas e as aplicações que podem ser realizadas através do mesmo.

 
O FMMA é administrado pelo Poder Executivo, através da

Secretaria de Finanças, ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente (COMDEMA).
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Todos os atos praticados pelo COMDEMA estão disponíveis

no Portal da Transparência e podem ser acessados através do seguinte
link:

 
https://www.conectati.org/jaguariuna/conselhos_municipais/grid_conselhos/
 
 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos

de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 16/06/2025, às 14:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0233402 e o código CRC 4801047A.

Referência: Processo nº
3524709.420.00004662/2025-21

SEI nº 0233402
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/
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